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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2024/SRP/PMFN

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 042/2024-SRP, processo administrativo n.®
027/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto
Municipal n.® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura contratação de empresa para fornecimento

parcelado de móveis e eletrodomésticos para atender todas as Unidades as Prefeitura Municipal de

Feira Nova do Maranhão, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 019/2024, que
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na{s) proposta(s) são as que seguem:
2.1.

MEGA EMPREENDIMENTOS LTDAEMPRESA

CNPJ 29.130.301/0001-11

ENDEREÇO ua Santo Antônio, n® 197, Centro, Balsas • MA, CEP; 65800-000
REPRESENTANTE DÃO GOMES MAIA

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD VL. UNIT V. TOTAL

ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS:
de abrir, com maçaneta e fechadura, 04
prateleiras internas reguláveis sendo 03
reguláveis, medindo aproximadamente 1,98m
X 0,45 X 0,90m, igual ou superior a imagem
de referência.

MODELO

MOVEIS AR-01 UND 20 R$929,00 R$ 18.580,00
02

ÃRMARIO DE PAREDE PARA COZINHA: ITATIAIA
02 UNID. R$ 771,0010 R$ 7.710,00com 03 portas, cor branca. LUCE

03 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS: MODELO UND 20 R$926.00 R$ 18.520,00
1
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medindo 1,40 x I53cm x p 48 co na cor cinza,
fechaduras,

características adicionais chave w3. com

suportes para pastas suspensas, guia para
pastas, desliza por trilhos corrediças com
esferas, porta etiquetas estampado na frente
da gaveta, igual ou superior imagem de
referência.

tipo fechamento com

MOVEIS AA-

04E

AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO OU

HW9.000 BTU/S: características: tipo
eletrônico, timer, controle remoto, função
dormir, função brisa, função desumidificar
retira e umidade do ambiente, função timer,
display digital no controle remoto, display
digital na evaporadora, possibilidade de
desligar o display. especificações técnicas:
tipo de operação somente frio,
tensão/voltagem 220v /bifásico, silencioso,
capacidade térmica (btus) 9.000,
condensador vertical, swing, turbo, vazão
máxima ar : 450 m^/h, compressor rotativo,
classificação de consumo (selo procel a), cor
branco, garantia 12 meses contra defeito de
fabrica, garantia de 12 meses contra
corrosão do gabinete dimensões
aproximadas; unidade interna (evaporadora)
Ixaxp 820mm x 190mm x 285mm, 7,8kg,
unidade externa (condensadora) Ixaxp
660mm x 470mm x 240mm, 23,5kg.
EXCLUSIVO ME/EPP

TCL
04 R$ 2.363,00UND 15 R$ 35.445,00

TAC09CSA1

AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO OU

HW9.000 BTU/S: características: tipo
eletrônico, timer, controle remoto, função
dormir, função brisa, função desumidificar
retira e umidade do ambiente, função timer,
display digital no controle remoto, display
digital na evaporadora, possibilidade de
desligar o display. especificações técnicas:
tipo de operação somente frio,
tensáo/voltagem 220v /bifásico, silencioso,
capacidade térmica (btus) 9.000,
condensador vertical, swing, turbo, vazão
máxima ar : 450 m^/h, compressor rotativo,
classificação de consumo (selo procel a), cor
branco, garantia 12 meses contra defeito de
fabrica, garantia de 12 meses contra
corrosão do gabinete dimensões
aproximadas: unidade interna (evaporadora)
Ixaxp 820mm x 190mm x 285mm, 7,8kg,
unidade externa (condensadora) Ixaxp
660mm x 470mm x 240mm, 23,5kg.

TCL
05 UND 45 R$ 2.363,00 R$ 106,335,00

TAC09CSA1

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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AR-CONDICIONADO 12.000 BTU S SPLIT:

ciclo frio, 1.097 watts, eficiência energética
classe a, com material de tubos de cobre,

aletas de alumínio, acabamento de vidro,

com 03 velocidades, modos de operação;
ventila, automático, desumidifica e refrigera,
com 01 controle remoto com display em Icd,
com painel digital, função turbo, aviso limpa
filtro, com filtro lavável anti-poeira, timer,
ajuste de horário para ligar ou desligar,
direcionadores de ar horizontais com ajuste
automático e verticais manuais, cor branco,

visualização da temperatura, frequência 60
hz. com 1 un int, 1 un ext,manual de

instrução, de instalação e serviços, 02 pilhas
aaa, suporte de instalação da un interna, 05
parafusos para o suporte de instalação, 05
buchas plásticas para o suporte de
instalação, 02 porcas-flange pequenas para
conexão das tubulações, 02 porcas-flange
grandes para conexão das tubulações,
voltagem: 220v. EXCLUSIVO ME/EPP

TCL
R$ 2.693,00 R$ 26,930,00UND 1006

TAC-12CSA1

AR-CONDICIONADO 12.000 BTU S SPLIT;

ciclo frio, 1.097 watts, eficiência energética
classe a, com material de tubos de cobre,

aletas de alumínio, acabamento de vidro,

com 03 velocidades, modos de operação:
ventila, automático, desumidifica e refrigera,
com 01 controle remoto com display em Icd,
com painel digital, função turbo, aviso limpa
filtro, com filtro lavável anti-poeira, timer,
ajuste de horário para ligar ou desligar,
direcionadores de ar horizontais com ajuste
automático e verticais manuais, cor branco,
visualização da temperatura, frequência 60
hz, com 1 un int, 1 un ext.manual de
instrução, de instalação e serviços, 02 pilhas
aaa, suporte de instalação da un interna, 05
parafusos para o suporte de instalação, 05
buchas plásticas para o suporte de
instalação, 02 porcas-flange pequenas para
conexão das tubulações, 02 porcas-flange
grandes para conexão das tubulações,
voltagem: 220v.

TCL
07 30 R$2,693,00 R$ 80.790,00UND

TAC-12CSA1

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTU/S:

frio 220v Ig ou similar, filtro purificador de ar
anti- bactéria (lavável); função jet cool
(resfriamento rápido): desumidificador
saudável; mostrador digital no painel;
operação modo sleep / timer; reinicio
automático; controle remoto sem fio;

TCL
08 R$3,683,00UND 10 R$ 36.830,00

TAC-18CSA1

3
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classificação procel: b; consumo: 1.650w:
compressor rotativo e gás refrigerante; r22.
EXCLUSIVO EM/EPP

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTU/S:

frio 220v Ig ou similar, filtro purificador de ar
anti- bactéria (lavável); função jet cool
(resfriamento rápido); desumidificador
saudável; mostrador digital no painel;
operação modo sleep / timer; reinicio
automático; controle remoto sem fio;

classificação procel; b; consumo: 1.650w;
compressor rotativo e gás refrigerante; r22.

TCL
09 R$3.683,00 R$ 110.490,00UND 30

TAC-18CSA1

AR CONDICIONADO SPLIT 24000 BTU/S:

alimentação (volts): 220v; corrente elétrica de
refrigeração (amperes): 10 eficiência
energética eer (w/w): 3,03; potência de
refrigeração (w): 2320 ciclo: frio; vazão de ar
(m^/h): 13,9; gás refrigerante: r- 410a; tipo do
condensador; horizontal; tipo de tecnologia
do compressor; inverter; consumo de energia
procel (kwh/mês): 48,7; funções adicionais;
controle da direção do ar (para cima - para
baixo) automático; nivel de ruido interno:
41/43/44; nível de ruído externo: 48; timer;

TCL
10 R$4,563,00UND 15 R$68.445,00

TAC-24CSA1

regula velocidade de ventilação; sleep;
swing; turbo; filtro antibacteriano;
desumidificaçâo; proteção anti- corrosão e
função brisa;

BATEDEIRA, COM 3 VELOCIDADES
+ PULSAR: tigela/copo grande em pp de 3,61
com 1 par de batedores, 220w, na cor branca
ou preta.

Mondial B-44-

11 B-3 R$ 348,00UND 15 R$ 5.220,00
Velocidades

BEBEDOURO DE ÁGUA COLUNA:
bebedouro de água coluna por Compressor,
água gelada e natural, gabinete com aço
inoxidável com tampa e base injetados,
controle manual de temperatura, CFC Free -
Gás R 134A, reservatório em material

polietileno atóxico serpentina externa, não
fica em contato com a água, antiferrugem, Iça
de transporte, capacidade de
Armazenamento 2 Litros.

Esmaltec

EGC35B
12 UND 10 R$ 958,00 R$ 9.580,00

MODELO

MOVEIS BB-
BEBEDOURO INDUSTRIAL: modelo 220v

com 03 torneiras metálicas 100 Its.
13 R$ 3.054,00UND 10 R$ 30.540,00

03TP

MODELO

MOVEIS BB-
BEBEDOURO INDUSTRIAL: modelo 220v

com 02 torneiras metálicas 50 Its - pintado •
14 R$ 2.680,00UNID. 10 R$ 26.800,00

02TP

MODELO

MOVEIS BB-
BEBEDOURO INDUSTRIAL: modelo 220v

com 04 torneiras cor metálica 100 Its
15 R$ 3.542,00UNID. 10 R$ 35.420,00

04TP f'--

4
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BEBEDOURO TIPO COLUNA MODELO

GARRAFÃO; de 20 litros 110/220v.
Esmaltec

EGC35B
R$ 10.370,00R$ 1.037,00UNID. 1016

BALANÇA ELETRÔNICA: capacidade
pesagem 300, voltagem 110/220,
características adicionais plataforma em
chapa de aço pintado, tipo digital números
dígitos 6, dimensões 40 x 55.

CADEIRA ESCRITÓRIO TIPO POLTRONA

PRIX
R$1.426,50 R$ 7.132,50UNID, 517

BCS21

DIRETOR: Revestimento em PU, base

giratória de metal com regulagem de altura,
função relax: reclina encosto e assento 30°
aproximado, altura do encosto em relação ao
chão: min 106 cm / max 116 cm, altura do

assento em relação ao chão: min 48 cm I
max 58 cm, altura do braço em relação ao
chão: min 72 cm / max 82 cm, altura do

encosto: 65 cm, profundidade total: 75 cm,
profundidade do assento: 48 cm, largura do
assento: 50 cm, largura total: 66 cm, peso
recomendado: até 1 lOkg, igual ou superior a
imagem de referência.

CADEIRA COMUM TIPO COM BRAÇOS:
material plástico, cor branca, características
adicionais empilhável, tratada com resina anti
uv. carga de 140 kg, conforme norma abnt
nbr 14776:2013, igual ou superior a imagem
de referência, igual ou superior a imagem de
referência, (certificação inmetro)

GlOBELLUNA

PREMIUM
R$ 701,00 R$ 7.010,00UND 1018

VAPLAST

POLTRONA

ACACIA

19 300 R$83,30 R$ 24.990,00UND

CADEIRA COMUM TIPO SEMBRAÇOS:
material plástico, cor branca, características
adicionais empilhável, tratada com resina anti
uv. carga de 140 kg, conforme norma abnt
nbr 14776:2013. (certificação inmetro)

VAPLAST

CADEIRA

DALIA

20 R$ 82,10UND 300 R$ 24.630,00

CADEIRA COMUM INFANTIL: material

plástico, cor branca, características
adicionais empilhvel, tipo com braço, tratada
com resina anti uv. carga de 90 kg, conforme
norma abnt nbr 14776:2013. (certificação
inmetro).

CADEIfW PARA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA:
Encosto revestido em tela mesh na cor Preto;
Assento com estrutura em madeira, estofado

e revestido em tela mesh cor Preto; Braços
em polipropileno; Base giratória em metal
cromado com rodízios anti-risco; Regulagem
de altura através do pistão a gás; Sistema
relax com trava no ponto inicial. Medidas
Encosto Largura: 43cm, Altura: 49cm Altura
máxima até o chão: 103cm, Altura mínima
até 0 chão: 93cm,

VAPLAST

INFANTIL
21 100 R$ 59,00UNID. R$ 5.900,00

GlOBEL

EXECUTIVA
22 R$479,00 R$47.900,00UND 100

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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CADEIRA LONGARINA, FIXA. COM 3

LUGARES: cadeira escritório, material

estrutura metálica, material revestimento

assento e encosto tecido 100 poliéster,
material encosto espuma injetada, material
assento espuma injetada, tratamento
superficial estrutura pintura em epóxi, tipo
base fixa c/4 pés, tipo encosto baixo, cor
azul, características adicionais tipo longarina
com 3 lugares, cor estrutura grafite, altura
101, largura 58, igual ou superios a imagem
de referência.

GlOBEL

EXECUTIVA

COD: 5.045

23 20 R$619.00 R$ 12.380,00UND

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: multiuso
SUMAY

SM-CAP23
R$ 1.247,0024 com entrada usb e microfone potência: 600w

rms/ 165w programa

UND R$ 6.235,005

CAIXA DÊ SOM AMPLIFICADA: multiuso
Sumay
X-Prime

R$1.010,0025 com entrada usb e microfone potência: 300w UNID. R$ 5.050,005

rms

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: multiuso

com entrada usb e microfone potência: 700w
Amvox ACA

700 Pancadão
R$1.313,0026 UNID, R$ 6.565,005

rms

CONJUNTO DE SOFA DE CANTO: 5

Lugares, enchimento do assento em espuma
de densidade 23, dos braços 18 e do encosto
12, revestimento em tecido Suede

Amassado, pés em PVC cromado, com
percintas elásticas em sua estrutura,
Almofadas do encosto removíveis. Estrutura:

Madeira de Pinus Pés: PVC cromado,
Densidade das Espumas: Assento D23,
Braços D18, Encosto Dl 2 Percintas
Elásticas, Encosto com almofadas

TOPÁZIO

RENAN
27 R$1.922,00UND 2 R$ 3.844,00

removíveis, Dimensões: Altura: 82 cm.
Largura: 222 cm, Profundidade: 81 cm, igual
ou superior imagem de referência.

ESTANTE DE AÇO: material aço, altura: 2,00
m, largura: 0,92 m, profundidade: 0,40 m, tipo
prateleiras: reguláveis, quantidade
prateleiras: 6 un, tratamento superficial:
pintura eletrostática, características
adicionais: com reforço e capacidade de 25
kg por bandeja, igual ou superior a imagem
de referência.

MODELO

MOVEIS EA-

06/CR

28 R$ 359,00UND 70 R$ 25,130,00

FOGAO gás 04 BOCAS COM FORNO:
Material aço inoxidável, aplicação doméstica,
tipo fogão convencional, comprimento 62,
largura 52, altura 87,50, normas técnicas
abnt, características adicionais acendimento

automático. TOMADA 220V,

BRASLAR

SIRIUS
29 R$1.204,00UNID. 5 R$ 6.020,00

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001
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FOGÃO GAS 06 BOCAS: material aço
inoxidável, aplicação doméstica, tipo fogão
convencional, quantidade bocas 6,
comprimento 62, largura 52, altura 87,50,
normas técnicas abnt, características

adicionais acendimento automático

BRASLAR

SIRIUS
30 R$1.819,00 R$ 9.095,00UNID, 5

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS COM
FORNO:

funcionamento à gás, tipo acendimento
manual, comprimento 120, largura 80, altura
80, tipo uso cozinha, quantidade boca 4,
quantidade de queimador 2 duplos(1 grande
e 1 pequeno juntos) e 2 simples, cor cinza -
cor forno

material aço inoxidável,
MODELO

MOVEIS

MMFI-

4BDFCH

31 R$2.170,07UNID. R$ 10.850,355

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS SEM
FORNO: a gás, 02 queimadores simples, 02
queimadores duplos, cada grelha 40 x 40,
porta panelas, grelhas e queimadores em
ferro fundido, bandeja coletora de resíduos,
registro cromado, fabricado em aço
glavonizado, dimensões aproximadas: 0,82 x
1,07x0,48 mts.

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM

FORNO: Fogão industrial, material: aço
inoxidável, funcionamento: gás, tipo
acendimento: manual, tipo uso: cozinhar
alimentos, características adicionais: 03

queimadores simples e 3 queimadores
duplos, forno, chapa e banho-maria a,
quantidade bocas: 6 un, com forno.

MODELO

MOVEIS

FLL04

32 R$1.790,74UNID. 15 R$ 26.861,10

MODELO

MOVEIS

MMFI-6BDFC

33 R$2.632,84UNID. 10 R$ 26.328,40

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS SEM
FORNO: Fogão industrial, material: aço
inoxidável, funcionamento: gás, tipo
acendimento: manual, tipo uso: cozinhar
alimentos, características adicionais: 03

MODELO

MOVEIS

FLL06

34 UNID. R$2.202,8510 R$ 22.028,50

queimadores simples e 3 queimadores
duplos,sem forno, chapa e banho-maria a,
quantidade bocas: 6 un, sem forno. -

FOGÃO SEMI-INDUSTRIAL: material aço

inoxidável, funcionamento a gás, tipo
acendimento manual, comprimento 120,
largura 80, altura 80, tipo uso cozinha,
quantidade boca 4, quantidade de queimador
2 duplos{1 grande e 1 pequeno juntos) e
2 simples, cor cinza.

MODELO

MOVEIS

FLL001

35 UNID. 10 R$1.479,91 R$14.799,10

FORNO ÊLETRICO: grelha deslizante com
regulagem de altura, capacidade 50 litros,
alimentação eletrica 220 volts, composição
metal, tampa em vidro, potência 1500W,
dimensões aproximadamente (A, L, P)
30,3x55,41cm, certificado por orgãos

Agratto
FE50L

36 R$ 582,74UND 10 R$ 5.827,40

7
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autorizados, igual ou superior imagem de
referência.

FRAGMENTADORA DE PAPEL 25 FOLHAS

40 LITROS

CounterTech

MR4025CD
R$2.587,90 RS 25.879,0010UND37

FREEZER MODELO VERTICAL COM

CAPACIDADE DE 310L OU SUPERIOR:

uma porta com 05 gavetas e um congelador,
na cor branca

Metalfrio

DA420
RS 25.112,50RS 2.511,25UND 1038

FREEZER MODELO HORIZONTAL: duas

portas com capacidade de 419 litros, na cor
branca,

aproximadas(AxLxP): 94,4x133x69cm.

FRIGOBAR TIPO DE DEGELO COMPACTO;

prateleiras removíveis porta latas, frigobar
120 litros, prateleiras, gaveta multiuso,
temperatura uniforme, controle de
temperatura interno

LIQUIDIFICADOR CAPACIDADE 02

LITROS: 03 velocidades + pulsar, cor branca
ou preta.

LIQUIDIFICADOR

220V, dimensões

INDUSTRIAL

Metalfrio

DA420
R$4.368,13 R$43,681,30UND 1039

Electrolux

RE120
R$1,758,42 R$ 3.516,8440 UND 2

Mondial

L-1100
RS 185,22 R$ 1.852,2041 UND 10

CAPACIDADE 04 LITROS: 10 velocidades +
Metvisa

04 LITROS
R$ 854,78 R$ 8.547,80UND 1042

pulsar, cor inox

INDUSTRIAL

CAPACIDADE 06 LITROS: 12 velocidades +

pulsar, cor inox

MÁQUINA PÃRÃ [ÃVAR RÕÚ^.

LIQUIDIFICADOR
Metvisa

06 LITROS
43 RS 991,79 R$19.835,80UND 20

peça/acessório, tipo painel decorativo,
aplicação lavadora roupa, características
adicionais 12 kg. 220v.

MESA ESCRITÓRIO DIRETOR: mesa

Brastemp
BWK12

44 6 R$2.713,19 R$16.279,14UNID,

executiva, acabamento BP, material em
MDF/MDP, com sapatas niveladoras, laterais
e pés feitos do robusto tamburato de 50mm
de espessura, com linhas horizontais,
acabamento em BP, estilo moderno, largura
200cm, altura 76cm, profundidade 80cm,
formato em L, igual ou superior a imagem de
referência.

GlOBEL

LINHA

PREMIUM

COD: 29.001.3

45 R$1.199,14 R$4.796,56UNID, 4

MESA^SCRITÔRIO: materiai: aglomerado,
revestimento: melaminico (fórmica). materiai
estrutura: aço carbono, revestimento

estrutura: pintura epoxi cor preta,
dimensào;1,24 x 0,72 x 0,62, modelo: com 3

gavetas.

GlOBEL

UNHA

ECONOMICA

COD: 1,090.0

46 R$ 520,61UND 80 R$41.648,80

GlOBEL

LINHA

CORPORATIV

O COD:

35.001.2

MESA PARA ESCRITÓRIO EM L: com 03

gavetas, com fechadura, medindo 1,67 x
0,70m, igual ou superior a imagem de
referência.

47 R$684,94 R$6.849,40UND 10
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MESA PLÁSTICA: mesa plástica quadrada
04 lugares em pés materiais plástico.

VAPLAST

MESANINA
48 R$137,90 R$ 34.475,00UND 250

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL:

garantia mínima de 6 (seis ) meses, alta
senssibilade e som natural, com freqüência
de 50 a 17.000hz, com alcance minímo de 50 R$806,46 R$ 8.064,6049 JWL U585 UND 10

metros, constituído de receptor com fonte de
alimentação 220v ac, antenas, cabos, maleta
e manual de instrução.
MICROONDAS 30L: voltagem 220w,
cavidade e cpa externa pintada, porta e
painel de plástico, painel digital com multi
funções, na cor branca.

Brastemp
BMS46AB

R$ 930,5050 UND R$13.957,5015

PROJETOR HD28HDR FUII HD 1080P de

51 3.600 lúmens: Resolução de Tela 1920 x
1080,220Volts, 295 watts.

PURIFICADOR DÊ"~ÂGUA COM 02

R$ 3.131,24UND 5 R$ 15,656,20
PJ005

TORNEIRAS: com opção de temperatura
natural e gelada, com 4,9 litros{vo!ume
interno), 2,1 litros(volume reservatório de
água refrigerada) com filtro que remova
sedimentos como barro,areia, ferrugem,
algas, fungos e partículas suspensas de ferro
e outros metais, sal, entre outros metais, sal,

entre outros, já o filtro de carvão ativado,
abson/e e remove a cor, odores, cloro, óleo e

gases dissolvidos em grande quantidade,
voltagem 220w.

IBBL
52 R$1.009,37UND 10 R$ 10.093,70

Speciale

REFRIGERADOR NO MINÍMO COM

CAPACIDADE DE 340L OU SUPERIOR: na

cor branco com voltagem 220w,frost free,
c/01 porta

Cônsul

CRB39AB
53 R$ 2.747,41UNID. 10 R$ 27.474,10

REFRIGERADOR NO MÍNIMO COM

CAPACIDADE DE 375L OU SUPERIOR: na Brastemp
BRM44HB

54 10 R$3.169,23UNID. R$ 31.692,30cor branco com voltagem 220w,frost free,
c/QI porta

SANDUICHEIRA.MATERIAL

INOXIDÁVEL: tensão 110/220, potência 860,
cor branca ou preta, largura 430, altura 200,
comprimento 450, características adicionais
aquecimento por resistências, revestida em
teflon - capacidade 02 pães.

AÇO

Britânia

BGR27
55 UNID, 20 R$ 226,46 R$4.529,20

SUPORTE DE TELEVISÃO: videocassete

material aço carbono, tipo parede, dupla
proteção, tamanho para tv de 32’ até 75',
acabamento superficial pintura eletrostática,
características adicionais parafusos, buchas
de fixação

SUMAY

30 A 75
56 UNID. 20 R$ 87,86 R$ 1.757,20

SAMSUNG

QN32LS03B
TELEVISOR 32" LED 4K: voltagem 110/22057 R$1.349,00UNID. 10 R$ 13.490,00

9
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TELEVISOR 42 " LED 4K: voltagem 110/220 TCL
58 R$1.849.00ÜNID. 10 R$ 18.490,00

43P615

VENTILADOR TIPO COLUNA: 60 cm,
alimentação 220v, 6 hélices de plástico,
altura 93 cm, com grade. 3 velocidades.

ARGE

TWISTER
59 R$319.00UNID. 20 R$ 6.380,00

VENTILADOR TIPO PAREDE; 60 cm.

alimentação 220v, 6 hélices de plástico,
altura 93 cm, com grade, 3 velocidades.

ARGE

TWISTER
60 UNID. 100 R$ 259,00 R$ 25.900,00

VENTILADOR TIPO TETO: material corpo
náilon, material pás polipropileno com
tratamento ultravioleta, cor bege, capacidade
ventilação 18, rotação máxima 450,
envergadura 1,10, comprimento 54,50, altura
22, profundidade 23, peso total 5,40,
características adicionais sem luminária *

Tron

51.01-0842
61 UNID. 30 R$319,95 RS 9.598,50

VALOR TOTAL DOS ITENS R$1.346.138.99

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÂO-MA.

4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor,

4.2.1.

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

4.3.

4.4.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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4.5. O Órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nM4.133. de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original,

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.5.

5.6.

5.7.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peto primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convxar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

5.8.

5.9.

12
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mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.I.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.13.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação,

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenctadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n“ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

1
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comprobaíória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das,

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.
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quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

11.

11.1.

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de agosto de 2024.

COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

MEGA REENDIMENTOS LTDA

CNPJN® 29.130.301/0001-11

ADÃO GOMES MAIA

SÓCIO ADMINISTRADOR

16

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 • Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001
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"Ãrtfrf^^Te^fçamen^ria Anual autorizará a realizaçà^o” de
programas de apoio e incentivo às entidades estudantis,
destacadamente no que se refere à educação, cultura, turismo, meio
ambiente, desporto e lazer e atividades afins, bem como para a
realização de termo de cooperação, termo de fomento, acordo de
cooperação, contratos, pesquisas, bolsas de estudo e estágios com
escolas técnicas profissionais e universidades, priorizando o ensino
fundamental, conforme legislação vigente.

Art. 38. Com vistas ao atendimento, em sua plenitude, das diretrizes,

objetivos e metas da Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica
autorizado o Chefe do Poder Executivo, a adotar as providências
Indispensáveis e necessárias à Implementação das políticas aqui
estabelecidas, podendo articular convênios, viabilizar recursos nas
diversas esferas de Poder.

Art. 39. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação no mural
da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos termos do
art. 87 da Lei Orgânica do Município e no Diário dos Municípios da
FAMEM - Federação dos Municípios do Estado do Maranhão, produzindo
todos os seus jurídicos e legais efeitos a partir de 1® de janeiro de 2025
e para que promovam os resultados de mister para os fins de Direito.

Art. 32. A concessão de auxílios e subvenções dependerá de
autorização legislativa através de lei especial e em conformidade com o
art. 29 desta Lei.

CAPITULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 40. São revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 33. A Secretaria Municipal de Administração Planejamento e
Gestão fará publicar junto a Lei Orçamentária Anual, o quadro de
detalhamento da despesa, por projeto, atividade, elemento de despesa
e seus desdobramentos e respectivos valores.

Gabinete do Prefeito Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, em 02
de agosto de 2024.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito MunicipalArt. 34. O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município, para o
exercício de 2025, será encaminhado à Câmara Municipal até 04

jatro) meses antes de encerramento do corrente exercício financeiro
Jevolvido para sanção até o encerramento de sessão legislativa. Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA

Código identificador: befbe54f4dd29elfdf37eff71d2dfa68

Art. 35. Ficam autorizados os ordenadores de despesas do Executivo e
Legislativo com base no art. 359-F, do Decreto-lei no 2.848, de 07 de
dezembro de 1940, incluído pelo art. 22, da Lei n® 10.028, de 19 de
outubro de 2000, procederem no final de cada exercício financeiro o
cancelamento dos Restos a Pagar não processados que não tenham
disponibilidades financeiras suficientes para suas quitações.

TERMO DE SANÇÀO DA LEI N^. 113/2024

TERMO DE SANÇÃO DA LEI N^. 113/2024, que "Dispõe sobre as
Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária de
2025 e dá outras providências."CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA faz saber  a todos seus
habitantes que a Câmara Municipal aprovou e neste ato se sanciona e
promulga a LEI m 113/2024, DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

Art. 36. Não poderão ter aumento real em relação aos créditos
correspondentes ao orçamento de 2024, ressalvados os casos
autorizados em Lei própria, os seguintes gastos:
I - de pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar o
limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) das receitas correntes, no
âmbito do Poder Executivo, nos termos da alínea "b", do inciso III, do

art. 20, da Lei Complementar no 101/2000:
II • pagamento do serviço da dívida; e
III - transferências diversas.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, AOS 23
(AGOSTO) DIAS DO MÊS DE AGOSTO (08) DE 2024 (DOIS MIL E VINTE E
QUATRO).

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito de Estreito/MA

Art. 37. Na fixação dos gastos de capital para criação, expansão ou
aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a serem atribuídos
aos órgãos municipais, com exclusão da amortização de empréstimos,
serão respeitadas as prioridades e metas constantes desta Lei, bem
como a manutenção e funcionamento dos serviços já implantados.

Publicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA
Código identificador: 986ea46fbdb9370445fb5bedb96cc3da

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N6 042/2024/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 042/2024/SRP/PMFN

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, S/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão -
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr.a Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 042/2024-SRP, processo administrativo  n.® 027/2024,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de 1® de abril de
2021, no Decreto Municipal n.^ 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

l.DOOBjETO

binrJ',1
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1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de móveis e
eletrodomésticos para atender todas as Unidades as Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão, conforme Termo de
Referência, anexo do edital de Licitação n« 019/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor{es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) sào as que seguem:

EMPRESA MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ 29.130.301/0001-11

Rua Santo Antônio, n° 197, Centro, Balsas • MA, CEP: 65800-000ENDEREÇO

ADÃO GOMES MAIAREPRESENTANTE

V. TOTALDESCRIÇÃO MARCA UND OTD VL. UNITITEM

4RMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS: de abrir, com
maçaneta e fechadura, 04 prateleiras internas
■eguláveis sendo 03 reguláveis, medindo
aproximadamente 1.98m x 0,45 x 0,90m. igual ou
superior a imagem de referência.

MODELO
MOVEIS AR-02

R$ 929,00 18.580,00JND 20(M

ARMÁRIO DE PAREDE PARA COZINHA; com 03 portas,
:or branca.

ITATIAIA R$ 7.710,00JNID. 10 R$ 771,0002 -UCE

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS:
medindo 1,40 x I53cm x p 48 co na cor cinza, tipo
fechamento com fechaduras, características
adicionais chave w3. com suportes para pastas
suspensas, guia para pastas, desliza por trilhos
corrediças com esferas, porta etiquetas estampado
ia frente da gaveta, igual ou superior imagem de
■eferência,

MODELO
MOVEIS AA-04E

R$ 926,00 R$ 18.520,00JND 2003

AR CONDICIONADO SPLIT PISO TETO OU HW9.000
3TU/S: características: tipo eletrônico, timer, controle
■emoto, função dormir, função brisa, função
desumidificar retira e umidade do ambiente, função
:imer, display digital no controle remoto, display
digital na evaporadora, possibilidade de desligar o
display, especificações técnicas: tipo de operação
somente frio, tensão/voltagem 220v /bifásico,
silencioso, capacidade térmica (btus) 9.000,
condensador vertical, swing, turbo, vazão máxima ar:
Í50 mVh, compressor rotativo, classificação de
consumo (selo procel a), cor branco, garantia 12
meses contra defeito de fabrica, garantia de 12
meses contra corrosão do gabinete dimensões
aproximadas: unidade interna (evaporadora) Ixaxp
B20mm x 190mm x 285mm, 7.8kg, unidade externa
Icondensadora) Ixaxp 660mm x 470mm x 240mm,
23,5kg. EXCLUSIVO ME/EPP

rCL R$ 35.445,00R$ 2.363,00JND 1534 rAC09CSAl

.fclWT
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3TU/5: características: tipo eletrônico, timer, controle
'emoto, função dormir, função brisa, função
desumidificar retira e umidade do ambiente, função
timer, disptay digital no controle remoto, display
digital na evaporadora, possibilidade de desligar o
display, especificações técnicas: tipo de operação
somente frio, tensâo/voltagem 220v /bifásico,
silencioso, capacidade térmica (btus) 9.000,
tondensador vertical, swing, turbo, vazão máxima ar:
450 m^/h, compressor rotativo, classificação de
tonsumo {selo procel a), cor branco, garantia 12
■neses contra defeito de fabrica, garantia de 12
neses contra corrosão do gabinete dimensões
aproximadas: unidade interna (evaporadora) Ixaxp
B20mm x 190mm x 285mm, 7,8kg, unidade externa
[condensadora) Ixaxp 660mm x 470mm x 240mm,
23,5kg.

rCL R$ 2,363,00 R$ 106.335,00JND 4505 rAC09CSAl

AR-CONDICIONADO 12.000 BTU S SPLIT:
ciclo frio, 1.097 watts, eficiência energética classe a,
com material de tubos de cobre, aletas de alumínio,
acabamento de vidro, com 03 velocidades, modos de
operação: ventila, automático, desumidifica e
•efrigera, com 01 controle remoto com display em Icd.
com painel digital, função turbo, aviso limpa filtro,
com filtro lavável anti-poeira, timer, ajuste de horário
Dara ligar ou desligar, direcionadores de ar
norizontais com ajuste automático e verticais
Tianuais, cor branco, visualização da temperatura,
frequência 60 hz, com 1 un int, 1 un ext,manual de
instrução, de instalação e serviços, 02 pilhas aaa,
suporte de instalação da un interna, 05 parafusos
sara o suporte de instalação, 05 buchas plásticas
sara o suporte de instalação, 02 porcas-flange
sequenas para conexão das tubulações, 02 porcas-
flange grandes para conexão das tubulações,
voltagem: 220v. EXCLUSIVO ME/EPP

rCL R$ 26.930,0010 R$ 2.693,00JND06 rAC-12CSAl

AR-CONDICIONADO 12.000 BTU S SPLIT: ciclo frio,
1.097 watts, eficiência energética classe a. com
material de tubos de cobre, aletas de alumínio,
acabamento de vidro, com 03 velocidades, modos de
operação: ventila, automático, desumidifica e
■efrigera. com 01 controle remoto com display em Icd,
com painel digital, função turbo, aviso limpa filtro,
com filtro lavável anti-poeira, timer. ajuste de horário
sara ligar ou desligar, direcionadores de ar
lorizontais com ajuste automático e verticais
manuais, cor branco, visualização da temperatura,
frequência 60 hz. com 1 un int, 1 un ext,manual de
instrução, de instalação e serviços, 02 pilhas aaa,
suporte de instalação da un interna, 05 parafusos
sara o suporte de instalação, 05 buchas plásticas
sara o suporte de instalação, 02 porcas-fiange
pequenas para conexão das tubulações, 02 porcas-
flange grandes para conexão das tubulações,
voltagem: 220v.

TCL R$ 2.693,00 R$ 80.790,0030UND07 TAC-12CSA1

AR CONDICIONADO SPUT 18.000 BTU/S; frio 220v !g
PU similar, filtro purificador de ar anti- bactéria
(lavável); função jet cool (resfriamento rápido);
desumidificador saudável; mostrador digital no painel,
operação modo sleep / timer; reinicio automático;
controle remoto sem fio; classificação procel; b;
consumo: 1.650w: compressor rotativo e gás
refrigerante: r22. EXCLUSIVO EM/EPP

TCL R$ 36.830,00R$ 3.683,00UND 1008 rAC-18C5Al

VieriViVAVM e:l I Iiu I iKil á* H t)
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ftR CONDICIONADO SPLIT 18,000 BTU/S: frio 220v Ig
ou similar, filtro purificador de ar anti- bactéria
(lavável): função jet cool (resfriamento rápido):
jesumidificador saudável: mostrador digital no painel:
operação modo sleep / timer: reinicio automático;
controle remoto sem fio; classificação procel: b;
consumo: l,650w; compressor rotativo e gás
■efrigerante: r22.

rcL R$ 110.490,0030 R$ 3.683,00JND39 rAC-18CSAl

4R CONDICIONADO SPLIT 24000 BTU/S; alimentação
Ivolts): 220v; corrente elétrica de refrigeração
[amperes): 10 eficiência energética eer (w/w); 3.03;
potência de refrigeração (w): 2320 ciclo; frio; vazão
de ar (m*/h): 13,9; gás refrigerante: r- 410a; tipo do
condensador; horizontal: tipo de tecnologia do
compressor: inverter; consumo de energia procel
(kwh/mês): 48,7; funções adicionais: controle da
direção do ar (para cima - para baixo) automático;
lível de ruído interno: 41/43/44; nível de ruído
externo: 48; timer; regula velocidade de ventilação;
sleep; swing; turbo; filtro antibacteriano;
desumidificação; proteção anti- corrosão e função
prisa;

rCL R$ 4.563,00 R$ 68.445,00UND 1510 rAC-24CSAl

BATEDEIRA, COM 3 VELOCIDADES
+ PULSAR: tigela/copo grande em pp de 3,61 com 1
par de batedores, 220w, na cor branca ou preta.

'■londiai B-44-B - 3
«/elocidades

R$ 5.220,00UND 15 R$ 348.0011

BEBEDOURO DE ÁGUA COLUNA:
pebedouro de água coluna por Compressor, água
gelada e natural, gabinete com aço inoxidável com
tampa e base injetados, controle manual de
temperatura, CFC Free • Gás R 134A, reservatório em
material polietileno atóxico serpentina externa, não
fica em contato com a água, antiferrugem, Iça de
transporte, capacidade de Armazenamento 2 Litros.

Esmaltec
EGC35B

R$ 958,00 R$ 9.580,00UNO 1012

MODELO
MOVEIS BB-03TP

3EBEDOURO INDUSTRIAL: modelo 220v com 03
torneiras metálicas 100 Its.

R$ 30.540,00UND 10 R$ 3.054,0013

MODELO
MOVEIS BB-02TP

BEBEDOURO INDUSTRIAL; modelo 220v com 02
torneiras metálicas 50 Its - pintado -

R$ 26.800,0010 R$ 2.680,00JNID.14

MODELO
MOVEIS BB-04TP

3EBEDOURO INDUSTRIAL: modelo 220v com 04
:orneiras cor metálica 100 Its

R$ 3.542.00 R$ 35,420,00UNID. 1015

Esmaltec
EGC35B

BEBEDOURO TIPO COLUNA MODELO
5ARRAFÃO: de 20 litros 110/220v.

R$ 10.370,0010 R$ 1.037,00UNID.16

BALANÇA ELETRÔNICA: capacidade pesagem 300,
kíoltagem 110/220, características adicionais
Plataforma em chapa de aço pintado, tipo digital
lúmeros dígitos 6, dimensões 40 x 55.

PRIX R$ 7.132,50R$ 1.426,50UNID. 517 BCS21

CADEIRA ESCRITÓRIO TIPO POLTRONA DIRETÕ^
Revestimento em PU, base giratória de metal com
'egulagem de altura, função relax: reclina encosto e
assento 30» aproximado, altura do encosto em
'elaçâo ao chão: min 106 cm / max 116 cm, altura do
assento em relação ao chão: min 48 cm / max 58 cm,
altura do braço em relação ao chão: min 72 cm / max
82 cm, altura do encosto: 65 cm, profundidade total:
75 cm, profundidade do assento: 48 cm, largura do
assento: 50 cm, largura total: 66 cm, peso
■ecomendado: até llOkg, igual ou superior a imagem
de referência.

GlOBEL LUNA
PREMIUM

R$ 701,00 R$ 7,010,00UND 1018

UTWur
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CADEIRA COMUM TIPO COM BRAÇOS: material
jlàstico, cor branca, características adicionais
empilhável, tratada com resina anti uv, carga de 140
cg, conforme norma abnt nbr 14776:2013, igual ou
superiora imagem de referência, igual ou superiora
magem de referência, (certificação inmetro)

^/APLAST

POLTRONA ACACIA
R$ 24.990,00300 R$ 83,3019 UNO

CADEIRA COMUM TIPO SEMBRAÇ05: material plástico,
cor branca, características adicionais empilhável,
:ratada com resina anti uv. carga de 140 kg,
conforme norma abnt nbr 14776:2013. (certificação
nmetro)

)/APLAST

CADEIRA DALIA
300 R$ 82,10 R$ 24,630,0020 UND

ÜADEIRA COMUM INFANTIL: material plástico, cor
sranca, características adicionais empilhvel, tipo com
3raço. tratada com resina anti uv. carga de 90 kg,
conforme norma abnt nbr 14776:2013, (certificação
nmetro),

\/APLAST

INFANTIL
100 R$ 59,00 R$ 5.900,0021 UNID.

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA: Encosto
'eveslido em tela mesh na cor Preto; Assento com

estrutura em madeira , estofado e revestido em tela
mesh cor Preto; Braços em polipropileno; Base
giratória em metal cromado com rodízios anti-risco;
Regulagem de altura através do pistão a gás; Sistema
'elax com trava no ponto inicial. Medidas Encosto
^rgura: 43cm, Altura: 49cm Altura máxima até o
chão; 103cm, Altura mínima até o chão: 93cm.

GlOBEL

EXECUTIVA
R$ 47.900,00100 R$ 479,00UND

CADEIRA LONGARINA, FIXA, COM 3
LUGARES: cadeira escritório, material estrutura
metálica, material revestimento assento e encosto
tecido 100 poliéster, material encosto espuma
injetada, material assento espuma Injetada,
tratamento superficial estrutura pintura em epóxi,
tipo base fixa c/4 pés, tipo encosto baixo, cor azul.
:aracterísticas adicionais tipo longarina com 3
lugares, cor estrutura grafite, altura 101, largura 58,
Igual ou superios a imagem de referência.

GlOBEL

EXECUTIVA

COD: 5.045

R$ 619,00 R$ 12.380,00UND 2023

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: multiuso com entrada

usb e microfone potência: 60Qw rms/ 165w programa

5UMAY

5M-CAP23
R$ 6.235,00R$ 1.247,00UND 524

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: muitiuso com entrada

usb e microfone potência: 300w rms
Sumay
X-Prime

RS 5.050,005 R$ 1.010,00UNID.25

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: multiuso com entrada

usb e microfone potência: 700w rms
Rmvox ACA 700

’ancadâo
R$ 6.565,005 R$ 1.313,00JNID.26

CONJUNTO DE SOFÁ DE CANTO: 5
Lugares, enchimento do assento em espuma de
densidade 23, dos braços 18 e do encosto 12,
'evestimento em tecido Suede Amassado, pés em
PVC cromado, com percintas elásticas em sua
estrutura. Almofadas do encosto removíveis.
Estrutura: Madeira de Pinus Pés: PVC cromado.
Densidade das Espumas: Assento D23, Braços D18,
Encosto D12 Percintas Elásticas, Encosto com
almofadas removíveis. Dimensões: Altura: 82 cm,
.argura: 222 cm. Profundidade: 81 cm, igual ou
superior imagem de referência.

rOPAZIO

RENAN
R$ 1.922,00 RS 3.844.00UND 227

ESTANTE DE AÇO: material aço, altura: 2.00 m,
largura: 0,92 m, profundidade: 0,40 m, tipo
prateleiras: reguláveis, quantidade prateleiras:  6 un,
iratamento superficial: pintura eletrostática,
características adicionais: com reforço e capacidade
de 25 kg por bandeja, igual ou superior a imagem de
■eferência.

MODELO
MOVEIS EA-06/CR

70 R$ 359,00 RS 25.130,00JND28

.viviví* f.i i iia im *1 •!
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noxtdável. aplicação doméstica, tipo fogão
convencional, comprimento 62, largura 52, altura
87,50, normas técnicas abnt, características
adicionais acendimento automático. TOMADA 220V.

aço

BRASLAR

5IRIUS
29 JNID. 5 1.204,00 M 6.020,00

■OGÂO GÁS 06 BOCAS; materiai aço inoxidável,
aplicação doméstica, tipo fogão convencional,
quantidade bocas 6, comprimento 62, largura 52,
altura 87,50, normas técnicas abnt, características
adicionais acendimento automático

BRASLAR
5IRIUS

30 JNID. 5 R$ 1.819,00 R$9,095,00

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS COM FORNO: material
aço inoxidável, funcionamento à gás, tipo
acendimento manual, comprimento 120, largura 80,
altura 80, tipo uso cozinha, quantidade boca 4,
quantidade de queimador 2 duplosd grande e 1
aequeno juntos) e 2 simples, cor cinza - cor forno

MODELO
MOVEIS
MMFI-4BDFCH

31 JNID. 5 R$ 2.170,07 R$ 10.850,35

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS SEM FORNO: a gás, 02
queimadores simples, 02 queimadores duplos, cada
grelha 40 x 40, porta panelas, grelhas e queimadores
em ferro fundido, bandeja coletora de resíduos,
'egistro cromado, fabricado em aço glavonizado,
dimensões aproximadas: 0,82 x 1,07 x 0,48 mts.

MODELO
MOVEIS FLL04

32 UNID. 15 R$ 1.790,74 RS 26.861.10

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO: Fogão
industrial, material: aço inoxidável, funcionamento:
gás, tipo acendimento: manuai, tipo uso: cozinhar
alimentos, características adicionais: 03 queimadores
simples e 3 queimadores duplos, forno, chapa e
Danho-maria a, quantidade bocas: 6 un, com forno,

MODELO
MOVEIS
MMFI-6BDFC

33 UNID. 10 R$ 2.632,84 R$ 26,328,40

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS SEM FORNO; Fogão
industrial, material: aço inoxidável, funcionamento:
gás, tipo acendimento: manual, tipo uso: cozinhar
alimentos, características adicionais: 03 queimadores
simples e 3 queimadores
duplos.sem forno, chapa e banho-maria a, quantidade
socas: 6 un, sem forno. -

MODELO
MOVEIS FLL06

34 UNID. 10 R$ 2.202,85 R$ 22.028.50

FOGÃO SEMl-INDUSTRIAL: material aço inoxidável,
funcionamento a gás, tipo acendimento manual,
comprimento 120, largura 80, altura 80, tipo uso
cozinha, quantidade boca 4. quantidade de
queimador 2 duplosd grande e 1 pequeno juntos) e
2 simples, cor cinza.

MODELO
MOVEIS FLLOOl

35 UNID, 10 R$ 1.479,91 R$ 14.799,10

'ORNO ELETRICO: grelha deslizante com regulagem
de altura, capacidade 50 litros, alimentação eletrica
220 volts, composição metal, tampa em vidro,
potência 1500W, dimensões aproximadamente (A. L,
^) 30,3x55,41cm, certificado por orgãos autorizados,
guai ou superior imagem de
•eferência.

Agratto
=E50L

36 UNO 10 R$ 582,74 R$ 5.827,40

CounterTech
MR-4025CD

37 FRAGMENTADORA DE PAPEL 25 FOLHAS 40 LITROS UND 10 R$ 2.587,90 R$ 25.879,00

=REEZER MODELO VERTICAL COM CAPACIDADE DE
310L OU SUPERIOR: uma porta com 05 gavetas e um
congelador, na cor branca

Metalfrio
DA420

38 UND 10 R$2.511.25 R$ 25.112,50

FREEZER MODELO HORIZONTAL: duas portas com
capacidade de 419 litros, na cor branca, 220V,
dimensões aproximadas(AxLxP): 94,4xl33x69cm.

Metalfrio
DA420

39 UND 10 R$ 4.368,13 R$ 43.681,30

FRIGOBARTIPO DE DEGELO COMPACTO: prateleiras
removíveis porta latas, frigobar 120 litros, prateleiras,
gaveta multiuso, temperatura uniforme, controle de
temperatura interno

Electrolux
RE120

40 UND 2 R$ 1,758,42 R$3.516,84
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LIQUIDIFICADOR CAPACIDADE 02 LITROS: 03
velocidades + pulsar, cor branca ou preta.

R$ 1.852,20R$ 185,22UND 10n

JQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE 04 LITROS:
10 velocidades + pulsar, cor inox

^etvísa

04 LITROS
R$ 8.547,8010 R$ 854,78JND42

JQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE 06 LITROS:
12 velocidades + pulsar, cor Inox

Metvisa

06 LITROS
R$ 19.835,80R$991,79JND 2043

MÁQUINA PARA LAVAR ROUPA: peça/acessório, tipo
painel decorativo, aplicação lavadora roupa,
características adicionais 12 kg, 220v.

Brastemp
BWK12

R$ 16.279,14R$2,713,19UNID. 644

MESA ESCRITÓRIO DIRETOR: mesa executiva,
acabamento BP. material em MDF/MDP, com sapatas
liveladoras, laterais e pés feitos do robusto
tamburato de 50mm de espessura, com linhas
^orizontais, acabamento em BP. estilo moderno,
largura 200cm, altura 76cm, profundidade 80cm,
Formato em L, igual ou superior a imagem de
■eferència.

GlOBEL
LINHA PREMIUM
COD: 29.001,3

R$ 4.796,56JNID. 4 R$ 1.199,1445

MESA ESCRITÓRIO; material: aglomerado,
'evestimento: melaminico (fórmica). material
estrutura: aço carbono, revestimento estrutura:
aintura epoxi cor preta, dimensão:!,24 x 0,72 x 0,62,
modelo: com 3 gavetas.

GlOBEL
LINHA ECONOMICA
COO: 1.090.0

R$ 520,61 R$ 41.648,8080UND46

GlOBEL
LINHA
CORPORATIVO
COD: 35.001.2

MESA PARA ESCRITÓRIO EM L: com 03
gavetas, com fechadura, medindo 1,67 x 0,70m, igual
ou superior a imagem de referência.

R$ 6.849,40R$ 684,94UND 1047

MESA PLÁSTICA: mesa plástica quadrada 04 lugares
em pés materiais plástico.

VAPLAST
MESANINA

R$ 34.475,00R$ 137,90UND 25048

MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL:
garantia mínima de 6 (seis ) meses, alta senssibilade
e som natural, com frequência de 50 a 17.000hz, com
alcance minímo de 50 metros, constituído de receptor
com fonte de alimentação 220v ac, antenas, cabos,
maleta e manual de instrução.

R$ 8.064,6010 R$ 806,46WLU585 JND49

MICROONDAS 30L: voltagem 220w, cavidade e cpa
externa pintada, porta e painel de plástico, painel
digital com multi funções, na cor branca.

Brastemp
3MS46AB

R$ 13.957,50R$ 930,50UND 1550

PROJETOR H028HDR FUII HD 1080P de
3.600 lúmens: Resolução de Tela 1920 x 1080, 220
Volts, 295 watts.

Multi
5J005

R$ 3.131,24 R$ 15.656,205UND51

PURIFICADOR DE AGUA COM 02 TORNEIRAS: COm
opção de temperatura natural e gelada, com 4,9
litros(volume interno), 2,1 iitros(volume reservatório
de água refrigerada) com filtro que remova
sedimentos como barro,areia, ferrugem, algas, fungos
e partículas suspensas de ferro e outros metais, sal,
entre outros metais, sal. entre outros, já o filtro de
carvão ativado, absorve e remove a cor, odores,
cloro, óleo e gases dissolvidos em grande quantidade,
voltagem 220w.

IBBL
Speciale

R$ 10,093,70UND 10 R$ 1.009,3752

REFRIGERADOR NO MÍNIMO COM CAPACIDADE DE
340L OU SUPERIOR; na cor branco com voltagem
220w,frostfree. c/01 porta

Cônsul
CRB39AB

R$ 27.474,10R$ 2.747,41UNID. 1053

REFRIGERADOR NO MÍNIMO COM CAPACIDADE DE
375L OU SUPERIOR; na cor branco com voltagem
220w,frost free, c/01 porta

Brastemp
BRM44HB

R$ 31.692,30R$ 3.169,2310JNID.54

SANDUICHEIRA,MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL: tensâo
110/220, potência 860, cor branca ou preta, largura
430, altura 200, comprimento 450, características
adicionais aquecimento por resistências, revestida em
teflon • capacidade 02 pães.

Britânia
BGR27

R$ 4.529,20JNID. 20 R$ 226,4655

SUPORTE DE TELEVISÃO: videocassete, material aço
carbono, tipo parede, dupla proteção, tamanho para
tv de 32' até 75', acabamento superficial pintura
eletrostática, características adicionais parafusos,
ouchas de fixação

5UMAY
30 A 75

R$ 1.757,20R$ 87,86UNID. 2056

IHBT
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SAMSUNG

0N32LS03B
TELEVISOR 32 " LED 4K; voltagem 110/220 R$ 13.490.0057 JNID. 10 R$ 1.349,00

rcL
58 TELEVISOR 42 " LED 4K: voltagem 110/220 - UNID. 10 R$ 1.849,00 R$ 18.490,00

43P615

VENTILADOR TIPO COLUNA; 60 cm, alimentação 220v,
6 hélices de plástico, altura 93 cm, com grade. 3
velocidades.

ARGE

rWlSTER
20 R$ 319,00 R$ 6.380,0059 UNID.

VENTILADOR TIPO PAREDE: 60 cm, alimentação 220v,
6 hélices de plástico, altura 93 cm, com grade, 3
velocidades.

ARGE

TWISTER
100 R$ 259,00 R$ 25.900,0060 UNID.

VENTILADOR TIPO TETO: material corpo náilon,
material pás polipropileno com tratamento
ultravioleta, cor bege, capacidade ventilação 18,
■otação máxima 450, envergadura 1,10, comprimento
54,50, altura 22, profundidade 23, peso total 5,40,
características adicionais sem luminária -

Tron
51.01-0842

UNID. 30 R$ 319,95 R$ 9.598,5061

R$1.346.138,99VALOR TOTAL DOS ITENS

I  I II I I

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de RP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
ns 14,133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento,

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4,1,

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso,

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei ns 14.133, de 2021.

TTOT
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3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art, 124 da Lei 14.133, de 2021,
4, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de

registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada  a classificação da

licitação; e
2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata,
5, 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento

pelo signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9,

8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

9, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

1, Q prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e

observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1, Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

6.ALTERAÇÀO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea ‘‘d" do inciso II do caput do art. 124 da
Lei n2 14.133, de 2021;

2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.NEG0CÍAÇA0 DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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Não hipótese de não comprovação da exis? m i i tir fato supervcniènce que inviabilize o preço registrado, o pedido sera indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nO 14.133, de 2021,  e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2
e no item 7.2,1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art, 124 da Lei 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMENT0 DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços,

2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:
1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

3, 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no Decreto no 001/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

6, Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação peto órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:
3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n^ 001/2024; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133. de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do Decreto Municipal n» 001/2024.

T

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(Decreto Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n® 001/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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1. ÓRGÃO GERENCIADOR
1, 0 órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de

Feira Nova do Maranhão.
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n®
14.133, de 2021: e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 043/2024/SRP/PMFN.

A DE REGISTRO DE PREÇOS N® 043/2024/SRP/PMFN

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, COm
sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.616.041/0001-70, neste
ato representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n® 043/2024-SRP, processo administrativo
n.® 028/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n®
14,133, de 1® de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 001, de 02 de
janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços

para a eventual contratação de empresa para o
fornecimento de urnas e serviços funerários para
atender as necessidades do Município de Feira Nova do
Maranhão -MA, condições e especificações constantes
Termo de Referência do edital de Licitação n® 020/2024
que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição,

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor{es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
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mcmçAo pos rboosítos MLOR TOTALJMIO 3UANT /i. UNITTIM

IS 23.400,00JNIO 10 IS 780.00IHNA SEM VISOR INFANTIL 0,S0 A 1,40 CM

<S *6.000.00IfINA SEM VISOR PORULAR ADULTO l.*LAl,90CM JNIO 10 IS MSO.OO

lOURAS MOATuARIAS adulto fEMINJWASCUUNA IS 6.000,00JNIO >0 IS 300,00

lOuPAS moatuAaias WPAfrriL fehinajmasculina i6 IS 160.00 IS 2.*00,00JNIO

JANAMENTAÇLO DA URNA- FLORES AATIflCIAlS IS 10.160.00JNIO IS IS 290.00

1$ 93.750.00(M 15.000 IS 3.75rUANSUDO KM RODAOO

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na

JMD ÍS <1 1 350.00 ■ S 33.750.00ÍMtALiAWNTO

flCtNlZAÇJO DE CORPO JNIO Í5 IS 280.00 IS 7.000.00

1$ 222.460,007ALOR TOTAL DOS RTNS

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

evwswriVAVA'.'Mr:iiituii«r(rá*M4i


